
PROJETO DE LEI Nº 847, DE 2019
Classifica como "Município de Interesse Turístico" o Município de Louveira.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Fica classificado como “Município de Interesse Turístico” o Município de Louveira.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
JUSTIFICATIVA
A origem do nome do município deve-se ao seu primeiro povoador, Gaspar de Oliveira, que acampara em área de vegetação abundante de árvores de nome Louveira, razão pela qual foi motivado a denominar sua nova moradia.
O Município de Louveira foi criado em 28 de fevereiro de 1964, e está no coração do Pólo Turístico do Circuito das Frutas do Estado de São Paulo.
Sua colonização foi predominantemente italiana, o que possibilitou o cultivo de frutas, em especial a Uva, que hoje pode ser consumida in natura, bem como é utilizada na fabricação de vinhos, doces e compotas, contribuindo para que aquela cidade seja muito atrativa para o turismo nacional.
O município mantém seus costumes tradicionais, promovendo festas religiosas, bem como outras comemorações festivas, que trazem à cidade a possibilidade de mostrar seu potencial turístico.
O principal atrativo para o turismo diário está no passeio agroturismo, ensejando a integração do ambiente rural produtivo com o turista. Os roteiros oferecem atividades agropecuárias, agroindustriais e artesanais, desenvolvidas pelas pequenas propriedades familiares.
O Artesanato se destaca pelos moldes, cores e texturas que caracterizam a cidade de Louveira. As cores das frutas, as paisagens e a criatividade contribuem na confecção de variadas peças e diferentes técnicas artesanais.

Diante do exposto, solicito aos nobres pares o apoio para a aprovação do presente projeto de lei, o qual pretende tornar Louveira Município de Interesse Turístico.
Sala das Sessões, em 1/8/2019.
a) Campos Machado - PTB

